
  Caderno I do dia 07 de Fevereiro de 2022   Ano XXIV Nº 5685

RESOLUÇÃO Nº 1121                 DE 03 DE FEVEREIRO  DE  2022

Dispõe sobre a criação da Medalha João Batista

de Menezes Barbosa a ser concedida aos

profissionais da imprensa com relevantes

serviços prestados ao Município de Juazeiro do

Norte/CE e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica instituída e criada a Medalha João Batista de

Menezes Barbosa a ser concedida aos profissionais da imprensa com

relevantes serviços prestados ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - A Medalha será confeccionada com o nome do(a)

agraciado(a), o número da Resolução, o nome do autor(a) do projeto,

data da entrega e o nome do(a) Presidente da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de

2022.

William dos Santos Bazílio

Presidente em Exercício

Autoria: Romão Nunes de França

Coautoria: Firmino Neto Calú – Raimundo Farias Gregório Júnior

– José Adauto Araújo Ramos – Cícero Fábio Ferreira de Matos

Subscrição: Márcio André Lima de Menezes - Jesualdo Alves Duarte –

José João Alves de Almeida

PORTARIA Nº 0002 /2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Administração - SEAD, n° 010/2022 de 07 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RONDIVANGUES

FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 026.XXX.XXX-79 e

portador do RG nº 20XXXXXXXXX66, ocupante do cargo de

CONTADOR, lotado na Secretaria Municipal de Administração-

SEAD, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos

e oitenta e três reais), perfazendo o total de R$ 766,00 (setecentos e

sessenta e seis reais), com a finalidade de participar de visita técnica em

Caruaru-PE para relação de benchmarking, na possibilidade de trazer

para Juazeiro do Norte as melhores experiências em gestão de feiras e

ações de incremento fiscal. A viagem ocorrerá nos dias 08, 09 e 10 de

fevereiro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em ônibus.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 07 de fevereiro de 2022.

PAULO ANDRÉ PEDROZA DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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PORTARIA CME Nº 004/2022

EMENTA: “Recredencia e autoriza o

funcionamento da EMEI MARIA DIRCÍOLA

GERMANO, INEP 23209097, por 4(quatro)

anos, a partir de 2022, para funcionamento

da(s) etapa(s) de Educação Infantil e dá outras

providências”.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,

no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela

Constituição Federal, de conformidade com os artigos 8º, 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

Lei nº 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal nº 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014, alterada

pela Lei Municipal  Nº 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 011/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista  o Processo

CME n° 2201120621.1.

Considerando a necessidade de Autorização e

Recredenciamento da EMEI MARIA DIRCÍOLA GERMANO, INEP

23209097, foram  recebidas por meio digital na plataforma  e-CME

e verificadas as documentações referentes as condições de ensino

oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo

docente e técnico administrativo, infraestrutura, à organização

didático-pedagógica e à organização da gestão da escola, a Comissão

de Verificação in-loco atribuiu à Unidade Escolar CONCEITO  5.

A avaliação in loco da dimensão infraestrutura física

aconteceu presencial em retorno gradativo das atividades do CME,

permitido pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério

da Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1º - Recredenciar a EMEI MARIA DIRCÍOLA

GERMANO, INEP 23209097, localizado na Rua Dr. Luciano de

Torres de Melo S/N, bairro Jardim Gonzaga, no Município de Juazeiro

do Norte – CE, Autorizar o funcionamento da(s) Etapa(s) de

Educação Infantil, por 4(quatro) anos, a partir de 2022, com validade

até 31 de janeiro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte, aos 03 de fevereiro de 2022.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME – Juazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.02.04.1 - SRP. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.02.04.1 -

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisições de gêneros alimentícios visando atender as

necessidades de diversos equipamentos sociais junto a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 22 de

fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de fevereiro de

2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º

andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 04 de fevereiro de

2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.02.04.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.02.04.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na confecção de placas para identificação de avenidas, ruas

e travessas para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente

e Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE,

abrangendo o serviço de instalação dos equipamentos, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 23 de fevereiro de 2022, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de fevereiro de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 04 de fevereiro de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares

– Pregoeiro Oficial do Município.

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME AVISOS E EDITAIS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2022.01.20.3. O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2022.01.20.3, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR – ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA inscrito

no CNPJ nº 02.626.340/0001-58 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 1.555.976,50 (um milhão quinhentos e cinquenta

e cinco mil novecentos e setenta e seis reais  e cinquenta  centavos). A empresa vencedora foi declarada habilitada por cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 04 de

Fevereiro de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Francisco Carlos Macêdo Tavares

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
Paulo André Pedroza de Lima

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
 Paulo César de Lima Andrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Doriam Lucena Silva Matos

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Zulneide Rodrigues Parente


